Lei n© 8.245, de 18 de outubro de 1991
Dispde sobre as locagdes dos imdveis urbanos e procedimentos a elas pertinentes.

Da Locacao em Geral

Art. 1° A locagao de imdvel urbano regula-se pelo disposto nesta Lei.

Paragrafo Gnico. Continuam regulados pelo Codigo Civil e pelas leis especiais:

a) as locagdes:

1. de iméveis de propriedade da Unido, dos Estados dos Municipios, de suas autarquias e fundacdes publicas;
2. de vagas autdbnomas de garagem ou de espacos para estacionamento de veiculos;

3. de espagos destinados a publicidade;

4. em apart-hotéis, hotéis-residéncia ou equiparados, assim considerados aqueles que prestam servigos
regulares a seus usuarios e como tais sejam autorizados a funcionar;

b) O arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.

Art. 2° Havendo mais de um locador ou mais de um locatéario, entende-se que séo solidarios se o contrario nédo
se estipulou.

Paragrafo Unico. Os ocupantes de habita¢des coletivas multifamiliares presumem-se locatarios ou sublocatarios.
Art. 3° O contrato de locacdo pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vénia conjugal, se igual ou
superior a dez anos.

Paragrafo Unico. Ausente a vénia conjugal, o conjuge ndo estara obrigado a observar o prazo excedente.

Art. 4° Durante o prazo estipulado para a duragédo do contrato, ndo podera o locador reaver o imével alugado.
O locatario, todavia, podera devolvé-lo, pagando a multa pactuada, segundo a proporgdo prevista no art. 924
do Caédigo Civil e, na sua falta, a que for judicialmente estipulada.

Paragrafo Unico. O locatério ficara dispensado da multa se a devolucdo do imdével decorrer de transferéncia,
pelo seu empregador, privado ou publico, para prestar servicos em localidades diversas daquela do inicio do
contrato, e se notificar, por escrito, locador com prazo de, no minimo, trinta dias de antecedéncia.

Art. 5° Seja qual for o fundamento do término da locagdo, a acdo do locador para reaver o imével é a de
despejo.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo nédo se aplica se a locagdo termina em decorréncia de desapropriagéo,
com a imissdo do expropriante na posse do imével.

Art. 6° O locatéario podera denunciar a locagdo por prazo indeterminado mediante aviso por escrito ao locador,
com antecedéncia minima de trinta dias.

Paragrafo Unico. Na auséncia do aviso, o locador podera exigir quantia correspondente a um més de aluguel e
encargos, vigentes quando da resiligao.

Art. 7° Nos casos de extin¢éo de usufruto ou de fideicomisso, a locagéo celebrada pelo usufrutuéario ou
fiduciario podera ser denunciada, com o prazo de trinta dias para a desocupagéo, salvo se tiver havido
aquiescéncia escrita do nu-proprietario ou do fideicomissario, ou se a propriedade estiver consolidada em maos
do usufrutuério ou do fiduciéario.

Paragrafo Unico. A denuncia devera ser exercitada no prazo de noventa dias contados da extin¢gdo do
fideicomisso ou da averbacdo da extin¢do do usufruto, presumindo-se, apds esse prazo, a concordancia na
manutencdo da locagao.

Art. 8° Se o imovel for alienado durante a locacdo, o adquirente podera denunciar o contrato, com o prazo de
noventa dias para a desocupacéo, salvo se a locagéo for por tempo determinado e o contrato contiver clausula
de vigéncia em caso de alienagéo e estiver averbado junto a matricula do imével.

§ 1° Idéntico direito terd o promissario comprador e o promissario cessionario, em carater irrevogavel, com
imissao na posse do imdvel e titulo registrado junto a matricula do mesmo.

§ 2° A denuncia devera ser exercitada no prazo de noventa dias contados do registro da venda ou do
compromisso, presumindo-se, apods esse prazo, a concordancia na manutencgéo da locacao.

Art. 9° A locacao também podera ser desfeita:

| - por matuo acordo;

Il - em decorréncia da pratica de infragdo legal ou contratual;

111 - em decorréncia da falta de pagamento do aluguel e demais encargos;

IV- para a realizagédo de reparagdes urgentes determinadas pelo Poder Publico, que ndo possam ser
normalmente executadas com a permanéncia do locatario no imével ou, podendo, ele se recuse a consenti-las.
Art. 10. Morrendo o locador, a locagao transmite-se aos herdeiros.

Art. 11. Morrendo o locatario, ficardo sub-rogados nos seus direitos e obrigagdes:

I - nas locagbes com finalidade residencial, o conjuge sobrevivente ou o companheiro e, sucessivamente, os
herdeiros necessarios e as pessoas que viviam na dependéncia econdmica do de cujus, desde que residentes no
imovel;

Il - nas locagdes com finalidade néo residencial, o espdlio e, se for o caso, seu sucessor no negécio.

Art. 12. Em casos de separagédo de fato, separacao judicial, divércio ou dissolugéo da sociedade concubinaria, a
locacdo prosseguira automaticamente com o coénjuge ou companheiro que permanecer no imoével.

Paragrafo Unico. Nas hipdteses previstas neste artigo, a sub-rogagéo serd comunicada por escrito ao locador, o
qual tera o direito de exigir, no prazo de trinta dias, a substitui¢cdo do fiador ou o oferecimento de qualquer das
garantias previstas nesta Lei.

Art. 13. A cessdo da locagéo, a sublocagéo e o empréstimo do imoével, total ou parcialmente, dependem do
consentimento prévio e escrito do locador.

§ 1° N&o se presume o consentimento pela simples demora do locador em manifestar formalmente a sua
oposicéo.

§ 2° Desde que notificado por escrito pelo locatéario, de ocorréncia de uma das hip6teses deste artigo, o locador
tera o prazo de trinta dias para manifestar formalmente a sua oposicéo.

Das Sublocacdes

Art. 14. Aplicam-se as sublocacdes, no que couber, as disposi¢des relativas as locagdes.

Art. 15. Rescindida ou finda a locagéo, qualquer que seja sua causa, resolvem-se as sublocacdes, assegurado o
direito de indenizagdo do sublocatéario contra o sublocador.

Art. 16. O sublocatario responde subsidiariamente ao locador pela importancia que dever ao sublocador, quando



este for demandado e, ainda, pelos aluguéis que se vencerem durante a lide.

Do Aluguel

Art. 17. E livre a convencéo do aluguel, vedada a sua estipulagdo em moeda estrangeira e a sua vinculagédo a
variagdo cambial ou ao salario minimo.

Paragrafo Unico. Nas locag8es residenciais serédo observados os critérios de reajustes previstos na legislacéo
especifica.

Art. 18. E licito as partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem como inserir ou modificar
clausula de reajuste.

Art. 19. Nao havendo acordo, o locador ou o locatario, apés trés anos de vigéncia do contrato ou do acordo
anteriormente realizado, poderédo pedir revisdo judicial do aluguel, a fim de ajusta-lo ao preco de mercado.
Art. 20. Salvo as hipéteses do art. 42 e da locagéo para temporada, o locador ndo poderéa exigir o pagamento
antecipado do aluguel.

Art. 21. O aluguel da sublocacéo ndo podera exceder o da locacdo; nas habitagdes coletivas multifamiliares, a
soma dos aluguéis ndo podera ser superior ao dobro do valor da locagéo.

Paragrafo Unico. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatéario . reduzir aluguel até os limites nele
estabelecidos.

Dos Deveres do Locador e do Locatério

Art. 22. O locador é obrigado a:

| - entregar ao locatario o imével alugado em estado de servir ao uso a que se destina;

Il - garantir, durante o tempo da locagdo, o uso pacifico do imével locado;

111 - manter, durante a locagdo, a forma e o destino do imoével;

IV - responder pelos vicios ou defeitos anteriores a locagéo;

V - fornecer ao locatério, caso este solicite, descricdo minuciosa do estado do imével, quando de sua entrega,
com expressa referencia aos eventuais defeitos existentes;

V1 - fornecer ao locatério recibo discriminado das importancias por este pagas, vedada a quitagdo genérica;
VIl - pagar as taxas da administracéo imobiliaria, se houver, e de intermediacdes, nestas compreendidas as
despesas necessérias a aferi¢cdo da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prémio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou
venham a incidir sobre o imdvel, salvo disposigdo expressa em contrario no contrato;

IX - exibir ao locatario, quanto solicitado, os comprovantes relativos as parcelas que estejam sendo exigidas;
X - pagar as despesas extraordinarias de condominio.

Paragrafo Unico. Por despesas extraordinarias de condominio se entendem aquelas que nédo se refiram aos
gastos rotineiros de manutencédo do edificio, especialmente:

a) obras de reforma ou acréscimos que interessem a estrutura integral do imével;

b) pintura das fachadas, empenas, pocos de aeracao e iluminagdo, bem como das esquadrias externas;

c) obras destinadas a repor as condi¢g6es de habitabilidade do edificio;

d) indenizagdes trabalhistas e previdenciarias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao
inicio da locagéo;

e) instalagdo de equipamentos de seguranca e de incéndio, de telefonia, de intercomunicacao, de esporte e de
lazer;

f) despesas de decoracdo e paisagismo nas partes de uso comum;

g) constituicdo de fundo de reserva.

Art. 23. O locatario é obrigado a:

| - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locagéo, legal ou contratualmente exigiveis, no prazo
estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia Gtil do més seguinte ao vencido, no imével locado, quando outro
local nao tiver sido indicado no contrato;

Il - servir-se do imével para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com o fim
a que se destina, devendo trata-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;

111 - restituir o imovel, finda a locagdo, no estado em que o recebeu, salvo as deterioragdes decorrentes do seu
uso normal;

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparacao
a este incumba, bem como as eventuais turbacfes de terceiros;

V - realizar a imediata reparacdo dos danos verificados no imével, ou nas suas instalagées, provocados por si,
seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;

VI - ndo modificar a forma interna ou externa do imével sem o consentimento prévio e por escrito do locador;
VIl - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobranga de tributos e encargos condominiais, bem
como qualquer intimagéo, multa ou exigéncia de autoridade publica, ainda que dirigida a ele, locatario;

VIl - pagar as despesas de telefone e de consumo de forga, luz e gas, 4gua e esgoto;

IX - permitir a vistoria do imével pelo locador ou por seu mandatéario, mediante combinacédo prévia de dia e
hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na hipétese prevista no art. 27;
X - cumprir integralmente a convencdo de condominio e os regulamentos internos;

X1 - pagar o prémio do seguro de fian¢a;

XIl - pagar as despesas ordinarias de condominio.

§ I° Por despesas ordinarias de condominio se entendem as necessarias a administragdo respectiva,
especialmente:

a) salarios, encargos trabalhistas, contribuicdes previdenciarias e sociais dos empregados do condominio;

b) consumo de agua e esgoto, gas, luz e forca das areas de uso comum;

¢) limpeza, conservacéo e pintura das instalaces e dependéncias de uso comum;

d) manutencgéo e conservacao das instalagdes e equipamentos hidraulicos, elétricos, mecanicos e de segurancga,
de uso comum;

e) manutencgédo e conservagao das instalacfes e equipamentos de uso comum destinados a pratica de esportes
e lazer;

f) manutencédo e conservacgdo de elevadores, porteiro eletronico e antenas coletivas;

g) pequenos reparos has dependéncias e instalacdes elétricas e hidraulicas de uso comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a periodo anterior ao inicio da locacgdo;

i) reposicéo do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementacgéo das despesas



referidas nas alineas anteriores, salvo se referentes a periodo anterior ao inicio da locagéo.

§ 2° O locatario fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no paragrafo anterior, desde que
comprovadas a previsdo orgcamentdria e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo comprovagéo das
mesmas.

§ 3° No edificio constituido por unidades imobiliarias autbnomas, de propriedade da mesma pessoa, 0s
locatéarios ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § I° deste artigo, desde que comprovadas.
Art. 24. Nos iméveis utilizados como habitacéo coletiva multifamiliar, os locatarios ou sublocatarios poderéo
depositar judicialmente o aluguel e encargos se a construcao for considerada em condi¢des precérias pelo Poder
Pablico.

§ I° O levantamento dos depdsitos somente serd deferido com a comunicagéo, pela autoridade publica, da
regularizagdo do imoével.

§ 2° Os locatéarios ou sublocatarios que deixarem o imével estardo desobrigados do aluguel durante a execugédo
das obras necessarias a regularizacéo.

§ 3° Os depoésitos efetuados em juizo pelos locatarios e sublocatarios poderéo ser levantados, mediante ordem
judicial, para realizacéo das obras ou servigos necessarios a regularizagdo do imoével.

Art. 25. Atribuida ao locatéario a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, encargos e despesas ordinarias
de condominio, o locador podera cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do més a que se refiram.
Paragrafo Unico. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerédo as vantagens dai advindas, salvo se
o locatéario reembolsa-lo integralmente.

Art. 26. Necessitando o imével de reparos urgentes, cuja realizacado incumba ao locador, o locatario é obrigado
a consenti-los.

Paragrafo Unico. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatario teré direito ao abatimento do aluguel,
proporcional ao periodo excedente; se mais de trinta dias, podera resilir o contrato.

Do Direito de Preferéncia

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessdo ou promessa de cessdo de direitos ou dacdo em
pagamento, o locatario tem preferéncia para adquirir o imével locado, em igualdade de condi¢gdes com
terceiros, devendo o locador dar-lhe conhecimento do negécio mediante notificacao judicial, extrajudicial ou
outro meio de ciéncia inequivoca.

Paragrafo Gnico. A comunicacao devera conter todas as condigdes do negécio e, em especial, o prego, a forma
de pagamento, a existéncia de 6nus reais, bem como o local e horario em que pode ser examinada a
documentacgéo pertinente.

Art. 28. O direito de preferéncia do locatario caducara se nao manifestada, de maneira inequivoca, sua
aceitacao integral a proposta, no prazo de trinta dias.

Art. 29. Ocorrendo aceitagdo da proposta, pelo locatario, a posterior desisténcia do negdcio pelo locador
acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuizos ocasionados, inclusive lucros cessantes.

Art. 30. Estando o imdvel sublocado em sua totalidade, caberé a preferéncia ao sublocatéario e, em seguida, ao
locatéario. Se forem varios os sublocatarios, a preferéncia cabera a todos, em comum, ou a qualquer deles, se
um s6 for o interessado.

Paragrafo Unico. Havendo pluralidade de pretendentes, caberéa a preferéncia ao locatario mais antigo, e, se da
mesma data, ao mais idoso.

Art. 31. Em se tratando de alienacdo de mais de uma unidade imobiliaria, o direito de preferéncia incidira sobre
a totalidade dos bens objeto da alienacéo.

Art. 32. O direito de preferéncia ndo alcanga os casos de perda da propriedade ou venda por deciséo judicial,
permuta, doacao, integralizacdo de capital, cisdo, fusdo e incorporagéo.

Art. 33. O locatéario preterido no seu direito de preferéncia podera reclamar do alienante as perdas e danos ou,
depositando o preco e demais despesas do ato de transferéncia, haver para si o imével locado, se o requerer no
prazo de seis meses, a contar do registro do ato no Cartério de Imoéveis, desde que o contrato de locagéo esteja
averbado pelo menos trinta dias antes da alienacédo junto matricula do imével.

Paragrafo Unico. A averbacdo far-se-a a vista de qualquer das vias do contrato de locagéo, desde que subscrito
também por duas testemunhas.

Art. 34. Havendo condominio no imével, a preferéncia do condémino teréa prioridade sobre a do locatario.

Das Benfeitorias

Art. 35. Salvo expressa disposi¢do contratual em contrario, as benfeitorias necessarias introduzidas pelo
locatério, ainda que nado autorizadas pelo locador, bem como as Uteis, desde que autorizadas, seréo
indenizaveis e permitem o exercicio do direito de retengdo.

Art. 36. As benfeitorias voluptuérias ndo seréo indenizaveis, podendo ser levantadas pelo locatério, finda a
locacdo, desde que sua retirada ndo afete a estrutura e a substancia do imoével.

Das Garantias Locaticias

Art. 37. No contrato de locacgdo, pode o locador exigir do locatario as seguintes modalidades de garantia:

| - caucéo;

Il — fianga;

111 - seguro de fianga locaticia.

Paragrafo Gnico. E vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de garantia num mesmo
contrato de locagéo.

Art. 38. A caucao podera ser em bens méveis ou iméveis.

§ 1° A caucdo em bens moéveis deveré ser registrada em Cartdrio de Titulos e Documentos; a em bens iméveis
devera ser averbada & margem da respectiva matricula.

§ 2° A caucgéo em dinheiro, que ndo podera exceder o equivalente a trés meses de aluguel, sera depositada em
caderneta de poupanca, autorizada pelo Poder Publico e por ele regulamentada, revertendo em beneficio do
locatéario todas as vantagens dela decorrentes por ocasido do levantamento da soma respectiva.

§ 3° A caucgdo em titulos e acBes devera ser substituida, no prazo de trinta dias, em caso de concordata,
faléncia ou liquidagdo das sociedades emissoras.

Art. 39. Salvo disposicao contratual em contrério, qualquer das garantias da locacdo se estende até a efetiva
devolucgdo do imével.

Art. 40. O locador poderé exigir novo fiador ou a substituicdo da modalidade de garantia, nos seguintes casos:
| - morte do fiador;



Il - auséncia, interdicdo, faléncia ou insolvéncia do fiador, declaradas judicialmente;

111 - alienagdo ou gravagédo de todos os bens iméveis do fiador ou sua mudanca de residéncia sem comunicagéo
ao locador;

IV - exoneracgao do fiador;

V - prorrogacgéo da locacao por prazo indeterminado, sendo a fianga ajustada por prazo certo;

VI - desaparecimento dos bens moveis;

VII - desapropriagdo ou alienagdo do imével.

Art. 41. O seguro de fianga locaticia abrangera totalidade das obriga¢8es do locatario.

Art. 42. Nao estando a locacdo garantida por qualquer das modalidades, o locador podera exigir do locatario o
pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia Gtil do més vincendo.

Das Penalidades Criminais e Civis

Art. 43. Constitui contravencao penal, punivel com prisdo simples de cinco dias a seis meses ou multa de trés a
doze meses o valor do ultimo aluguel atualizado, revertida em favor do locatario:

| - exigir, por motivo de locagdo ou sublocacéo, quantia ou valor além do aluguel e encargos permitidos;

Il - exigir, por motivo de locag&o ou sublocacdo, mais de uma modalidade de garantia num mesmo contrato de
locacgéo;

111 - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hip6tese do art. 42 e da locacdo para temporada.

Art. 44. Constitui um crime de acgdo publica, punivel com detenc¢do de trés meses a um ano que podera ser
substituida pela prestagdo de servicos a comunidade:

| - recusar-se o locador ou sublocador, nas habitacdes coletivas multifamiliares, a fornecer recibo discriminado
do aluguel e encargos;

Il - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias apds a entrega do imével, no caso do inciso Il do art.
47, de usa-lo para o fim declarado ou, usando-o, ndo o fizer pelo prazo minimo de um ano;

11 - ndo iniciar o proprietario, promissario comprador ou promissario cessionario, nos casos do inciso 1V do art.
9°, inciso 1V do art. 47, inciso | do art. 52 e inciso Il do art. 53, a demolicdo ou a reparacdo do imével, dentro
de sessenta dias contados de sua entrega;

IV - executar o despejo com inobservancia do disposto no 8§ 2° do art. 65.

Paragrafo unico. Ocorrendo qualquer das hipéteses previstas neste artigo, podera o prejudicado reclamar, em
processo préprio, multa equivalente a um minimo de doze e um maximo de vinte e quatro meses do valor do
dltimo aluguel atualizado ou do que esteja sendo cobrado do novo locatario, se realugado o imével.

Das Nulidades

Art. 45. Sdo nulas de pleno direito as clausulas do contrato de locagdo que visem a elidir os objetivos da
presente Lei, notadamente as que proibam a prorrogagédo prevista no art. 47, ou que afastem o direito a
renovagédo, na hipétese do art. 51, ou que imponham obriga¢gdes pecuniarias para tanto.

Da Locacao Residencial

Art. 46. Nas locagOes ajustadas por escrito e por prazo igual o superior a trinta meses, a resolugdo do contrato
ocorrera findo o prazo estipulado, independentemente de notificagdo ou aviso.

§ 1° Findo o prazo ajustado, se o locatario continuar na posse do imével alugado por mais de trinta dias sem
oposicdo do locado presumir-se-a prorrogada a locagdo por prazo indeterminado, mantidas as demais clausulas
e condi¢bes do contrato.

§ 2° Ocorrendo a prorrogacéo, o locador podera denunciar contrato a qualquer tempo, concedido o prazo de
trinta dias para desocupacgéo.

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e com prazo inferior a trinta meses, findo o prazo
estabelecido, a locacdo prorroga-se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser
retomado o imovel:

I - nos casos do art. 9°;

Il - em decorréncia de extingdo do contrato de trabalho, se ocupagédo do imével pelo locatario estiver
relacionada com o seu emprego;

111 - se for pedido para uso préprio, de seu conjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou
descendente que nédo disponha, assim como seu conjuge ou companheiro, de imével residencial préprio;

IV - se for pedido para demoli¢ao e edificagdo licenciada ou para a realizagdo de obras aprovadas pelo Poder
Publico, que aumentem a area construida em, no minimo, vinte por cento ou, se o imoével for destinado a
exploracdo de hotel ou pensdo, em cinquenta por cento;

V - se a vigéncia ininterrupta da locacao ultrapassar cinco anos.

§ 1° Na hipdtese do inciso 111, a necessidade devera ser judicialmente demonstrada, se:

a) o retomante, alegando necessidade de usar o imoével, estiver ocupando, com a mesma finalidade, outro de
sua propriedade situada na mesma localidade ou, residindo ou utilizando o imdvel alheio, ja tiver retomado o
imovel anteriormente;

b) o ascendente ou descendente, beneficiario da retomada, residir em imoével préprio.

§ 2° Nas hipoteses dos incisos Il e IV o retomante deverd comprova ser proprietario, promissario comprador
ou promissario cessionario, em carater irrevogavel, com imissdo na posse do imoével e titulo registrado junto a
matricula do mesmo.

Da Locacado para Temporada

Art. 48. Considera-se locagdo para temporada aquela destinada a residéncia temporaria do locatario, para
préatica de lazer, realizagédo de cursos, tratamentos de saude, feitura de obras em seu imével, e outros fatos que
decorram tdo-somente de determinado tempo, e contratada por prazo ndo superior a noventa dias, esteja ou
ndo mobiliado o imoével.

Paragrafo Unico. No caso de a locacao envolver imével mobiliado, constara do contrato, obrigatoriamente, a
descri¢cdo dos moveis e utensilios que o guarnecem, bem como o estado em que se encontram.

Art. 49. O locador poderé receber de uma s6 vez e antecipadamente os aluguéis e encargos, bem como exigir
qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37 para atender as demais obriga¢des do contrato.
Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatario permanecer no imével sem oposicdo do locador por mais de
trinta dias, presumir-se-a prorrogada a locacdo por tempo indeterminado, ndo mais sendo exigivel pagamento
antecipado do aluguel dos encargos.

Paragrafo unico. Ocorrendo a prorrogacéo, o locador somente podera denunciar o contrato apés trinta meses
de seu inicio ou nas hipéteses do art. 47.



Da Locacao N&o Residencial

Art. 51. Nas locagdes de imoéveis destinados ao comércio, o locatario tera direito a renovagéo do contrato, por
igual prazo, desde que, cumulativamente:

I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado;

Il - o prazo minimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de
cinco anos;

111 - o locatério esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo minimo e ininterrupto de trés
anos.

§ 1° O direito assegurado neste artigo podera ser exercido pelos cessionarios ou sucessores da locag¢édo; no
caso de sublocacao total do imdvel, o direito a renovagdo somente poderéa ser exercido pelo sublocatario.

§ 2° Quando o contrato autorizar que o locatério utilize o imével para as atividades de sociedade de que faca
parte e que a esta passe a pertencer o fundo do comércio, o direito a renovacao podera ser exercido pelo
locatéario ou pela sociedade.

§ 3° Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sécios, o s6cio sobrevivente fica sub-rogado no
direito a renovacdo, desde que continue no mesmo ramo.

§ 4° O direito a renovacgao do contrato estende-se as locac¢des celebradas por industrias e sociedades civis com
fim lucrativo, regularmente constituidas, desde que ocorrentes 0s pressupostos previstos neste artigo.

§ 5° Do direito a renovagéo decai aquele que ndo propuser a agdo no interregno de um ano, no maximo, até
seis meses, no minimo, anteriores a data da finaliza¢do do prazo do contrato em vigor.

Art. 52. O locador ndo estara obrigado a renovar o contrato se:

| - por determinagdo do Poder Publico, tiver que realizar no imével obras que importarem na sua radical
transformacédo; ou para fazer modificagdo de tal natureza que aumente o valor do negécio ou da propriedade;
I1 - o imovel vier a ser utilizado por ele préprio ou para transferéncia de fundo de comércio existente ha mais
de um ano, sendo detentor da maioria do capital o locador, seu cdnjuge, ascendente ou descendente.

§ 1° Na hipotese do inciso 11, o imével ndo podera ser destinado ao uso do mesmo ramo do locatério, salvo se
a locacdo também envolvia o fundo de comércio, com as instalacdes e pertences.

§ 2° Nas locacgdes de espaco em shopping centers, o locador ndo podera recusar a renovagdo do contrato com
fundamento no inciso Il deste artigo.

§ 3° O locatério tera direito a indenizacdo para ressarcimento dos prejuizos e dos lucros cessantes que tiver
que arcar com a mudancga, perda do lugar e desvalorizagao do fundo de comércio, se a renovagao ndo ocorrer
em razao de proposta de terceiro, em melhores condi¢des, ou se o locador, no prazo de trés meses da entrega
do imdvel, ndo der o destino alegado ou nao iniciar as obras determinadas pelo Poder Publico ou que declarou
pretender realizar.

Art. 53. Nas locagBes de imdveis utilizados por hospitais, unidades sanitarias oficiais, asilos, bem como de
estabelecimentos de salde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Publico, o contrato somente
podera ser rescindido:

I - nas hipéteses do art. 9°;

I - se o proprietario, promissario comprador ou promissario cessionario, em carater irrevogavel e imitido na
posse com titulo registrado, que haja quitado o prego da promessa ou que, néo o tendo feito, seja autorizado
pelo proprietario, pedir o imével para demoligdo, edificacdo licenciada ou reforma que venha a resultar em
aumento minimo de cinqiienta por cento da area (til.

Art. 54. Nas relagdes entre lojistas e empreendedores de shopping center, prevalecerdo as condi¢des
livremente pactuadas nos contratos de locagdo respectivos e as disposi¢cdes procedimentais previstas nesta Lei.
§ 1° O empreendedor ndo podera cobrar do locatario em shopping center:

a) as despesas referidas nas alineas "a", "b" e "d" do paragrafo Unico do art. 22; e

b) as despesas com obras ou substitui¢cdes de equipamentos que impliqguem modificar o projeto ou o memorial
descritivo da data do habite-se e obras de paisagismo nas partes de uso comum.

§ 2° As despesas cobradas do locatario devem ser previstas em orgamento, salvo casos de urgéncia ou forca
maior, devidamente demonstradas, podendo o locatéario, a cada sessenta dias, por si ou entidade de classe
exigir a comprovagdo das mesmas.

Art. 55. Considera-se locagdo néo residencial quando o locatéario for pessoa juridica e o imével destinar-se ao
uso de seus titulares, diretores, sécios, gerentes, executivos ou empregados.

Art. 56. Nos demais casos de locacdo né&o residencial, o contrato por prazo determinado cessa, de pleno direito,
findo o prazo estipulado, independentemente de notificacdo ou aviso.

Paragrafo unico. Findo o prazo estipulado, se o locatario permanecer no imével por mais de trinta dias sem
oposigdo do locador, presumir-se-a prorrogada a locagédo nas condi¢gfes ajustadas, mas sem prazo
determinado.

Art. 57. O contrato de locacg&o por prazo indeterminado pode ser denunciado por escrito, pelo locador,
concedidos ao locatério trinta dias para desocupacao.

Das Disposi¢cbes Gerais

Art. 58. Ressalvados os casos previstos no paragrafo unico do art. 1°, nas a¢gdes de despejo, consignacdo em
pagamento de aluguel e acessoério da locagdo, revisionais de aluguel e renovatérias de locagdo, observar-se-a o
seguinte:

| - os procedimentos tramitam durante as férias forenses e ndo se suspendem pela superveniéncia delas;

Il - é competente para conhecer e julgar tais acdes o foro do lugar da situacdo do imével, salvo se outro houver
sido eleito no contrato;

111 - o valor da causa correspondera a doze meses de aluguel, ou, na hipétese do inciso Il do art. 47, a trés
salarios vigentes por ocasido do ajuizamento;

IV- desde que autorizado no contrato, a cita¢éo, intimag¢édo ou notificacdo far-se-a4 mediante correspondéncia
com aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa juridica ou firma individual, também mediante telex ou
fac-simile, ou, ainda sendo necessério, pelas demais formas previstas no Cédigo de Processo Civil;

V - 0s recursos interpostos contra as sentencgas terdo efeito somente devolutivo.

Das Acdes de Despejo

Art. 59. Com as modificagBes constantes deste Capitulo, acdes de despejo terdo o rito ordinario.

§ 1° Conceder-se-a liminar para desocupacdo em quinze dias, independentemente da audiéncia da parte
contraria e desde que prestada a caugdo no valor equivalente a trés meses de aluguel, nas ac¢des que tiverem



por fundamento exclusivo:

I - o descumprimento do mutuo acordo (art. 99, inciso 1), celebrado por escrito e assinado pelas partes e por
duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo minimo de seis meses para desocupacdo, contado da
assinatura do instrumento;

Il - o disposto no inciso Il do art. 47, havendo prova escrita da rescisdo do contrato de trabalho ou sendo ela
demonstrada em audiéncia prévia;

111 - o término do prazo de locagéo para temporada, tendo sido proposta a acdo de despejo em até trinta dias
apoés o vencimento do contrato;

IV - a morte do locatario sem deixar sucessor legitimo na locac¢édo, de acordo com o referido no inciso | do art.
11, permanecendo no imével pessoas ndo autorizadas por lei;

V - a permanéncia do sublocatario no imével, extinta a locagéo, celebrada com o locatario.

§ 2° Qualquer que seja o fundamento da agdo dar-se-& ciéncia do pedido aos sublocatérios, que poderéo
intervir no processo como assistentes.

Art. 60. Nas acOes de despejo fundadas no inciso N do art. 9°, inciso IV do art. 47 e inciso Il do art. 53, a
peticéo inicial deverd ser instruida com prova da propriedade do imével ou do compromisso registrado.

Art. 61. Nas ag¢des fundadas no § 2° do art. 46 e nos incisos Il e IV do art. 47, se o locatéario, no prazo da
contestacdo, manifestar concordancia com a desocupacédo do imoével, o juiz acolhera o pedido fixando prazo de
seis meses para a desocupacéo, contados da citacdo, impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e
honorérios advocaticios de vinte por cento sobre o valor dado a causa. Se a desocupagdo ocorrer dentro do
prazo fixado, o réu ficara isento dessa responsabilidade; caso contrério, serd expedido mandado de despejo.
Art. 62. Nas acOes de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e acessérios da locacao, observar-se-
4 o seguinte:

| - o pedido de resciséo da locagéo podera ser cumulado com o de cobranca dos aluguéis e acessdrios da
locacao, devendo ser apresentado, com a inicial, calculo discriminado do valor do débito;

Il - o locatario poderd evitar a rescisao da locacéo requerendo, no prazo da contestagdo, autorizacdo para o
pagamento do débito atualizado, independentemente de célculo e mediante depésito judicial, incluidos:

a) os aluguéis e acessorios da locacdo que vencerem até sua efetivacao;

b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigiveis;

c) os juros de mora;

d) as custas e os honorarios do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, se do
contrato nao constar disposi¢ao diversa;

11l - autorizada a emenda da mora e efetuado o depésito judicial até quinze dias apés a intimagéo do
deferimento, se o locador alegar que a oferta nao é integral, justificando a diferenca, o locatario podera
complementar o depésito no prazo de dez dias, contados da ciéncia dessa manifestagéo;

IV - ndo sendo complementado o depésito, o pedido de rescisdo prosseguira pela diferenga, podendo o locador
levantar a quantia depositada;

V - os aluguéis que forem vencendo até a sentenca deverdo ser depositados a disposigdo do juizo, nos
respectivos vencimentos, podendo locador levanta-los desde que incontroversos;

VI - havendo cumulagéao dos pedidos de rescisdo da locacdo e cobranca dos aluguéis, a execugdo desta pode ter
inicio antes da desocupagédo do imodvel, caso ambos tenham sido acolhidos.

Paragrafo Unico. Ndo se admitird a emenda da mora se o locatario ja houver utilizado essa faculdade por duas
vezes nos doze meses imediatamente anteriores a propositura da acéo.

Art. 63. Julgada procedente a acéo de despejo, o0 juiz fixara prazo de trinta dias para a desocupagéo voluntaria,
ressalvado o disposto nos paragrafos seguintes.

§ 1° O prazo sera de quinze dias se:

a) entre a citacdo e a sentenca de primeira instancia houverem decorrido mais de quatro meses; ou

b) o despejo houver sido decretado com fundamento nos incisos Il e 111 do art. 9° ou no § 2° do art. 46.

§ 2° Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo Poder Publico, respeitado o prazo
minimo de seis meses e 0 maximo de um ano, o juiz dispora de modo que a desocupacéo coincida com o
periodo de férias escolares.

§ 3° Tratando-se de hospitais, reparti¢cdes publicas, unidades sanitarias oficiais, asilos e estabelecimentos de
saude e de ensino autorizados e fiscalizados pelo Poder Publico, e o despejo for decretado com fundamento no
inciso 1V do art. 9° ou no inciso Il do art. 53, o prazo sera de um ano, exceto nos casos em que entre a citacdo
e a sentencga de primeira instancia houver decorrido mais de um ano, hipétese em que o prazo sera de seis
meses.

§ 4° A sentencga que decretar o despejo fixara o valor para o caso de ser executada provisoriamente.

Art. 64. Salvo nas hipoteses das ac¢des fundadas nos incisos I, Il e IV do art. 9°, a execugédo provisoéria do
despejo dependera de caugdo nao inferior a doze meses e nem superior a dezoito meses do aluguel,
atualizados até a data do depésito da caugéo.

§ I° A caucao podera ser real ou fidejussoéria e sera prestada nos autos da execugdo provisoria.

8 2° Ocorrendo a reforma da sentenca ou da decisdo que concedeu liminarmente o despejo, o valor da caugéo
revertera em favor do réu, como indenizagdo minima das perdas e danos, podendo este reclamar, em acao
prépria, a diferenga pelo que a exceder.

Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupagédo, contado da data da notificacdo, sera efetuado o despejo,
se necessario com emprego de forga, inclusive arrombamento.

§ 1° Os moveis e utensilios serdo entregues a guarda de depositario, se ndo os quiser retirar o despejado.

§ 2° O despejo ndo podera ser executado até o trigésimo dia seguinte ao do falecimento do cénjuge,
ascendente, descendente ou irméo de qualquer das pessoas que habitem o imoével.

Art. 66. Quando o imoével for abandonado apds ajuizada a agdo, o locador podera imitir-se na posse do imdvel.
Da Acao de Consignacédo de Aluguel e Acessorios da Locagao

Art. 67. Na acdo que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessorios da locacdo mediante consignacao, sera
observado o seguinte:

| - a peticao inicial, além dos requisitos exigidos pelo art. 282 do Cédigo de Processo Civil, deveréa especificar os
aluguéis e acessorios da locagdo com indicacdo dos respectivos valores;

Il - determinada a citagdo do réu, o autor sera intimado a, no prazo de vinte e quatro horas, efetuar o depdésito
judicial da importancia indicada na peticao inicial, sob pena de ser extinto o processo;



111 - o pedido envolvera a quitagdo das obrigacdes que vencerem durante a tramitacdo do feito e até ser
prolatada a sentenga de primeira instancia, devendo o autor promover os depdsitos nos respectivos
vencimentos;

IV - ndo sendo oferecida a contestacéo, ou se o locador receber os valores depositados, o juiz acolhera o
pedido, declarando quitadas as obrigagfes, condenando o réu ao pagamento das custas e honorarios de vinte
por cento do valor dos depdsitos;

V - a contestagdo do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficard adstrita, quanto a matéria de
fato, a:

a) néo ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida;

b) ter sido justa a recusa;

¢) néo ter sido efetuado o depésito no prazo ou no lugar do pagamento;

d) néo ter sido o depésito integral;

VI - além de contestar , o réu podera, em reconvencao, pedir o despejo e a cobranca dos valores objeto da
consignatoéria ou da diferenca do depdsito inicial, na hipdtese de ter sido alegado ndo ser o mesmo integral;
VII - o autor podera complementar o depdsito inicial, no prazo de cinco dias contados da ciéncia do
oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento sobre o valor da diferenga. Se tal ocorrer, o juiz
declarara quitadas as obrigac¢des, elidindo a rescisdo da loca¢do, mas impora ao autor-reconvindo a
responsabilidade pelas custas e honorarios advocaticios de vinte por cento sobre o valor dos depésitos;

V11l - havendo, na reconvencao, cumulacéo dos pedidos de rescisdo da locacdo e cobranca dos valores objeto
da consignatéria, a execugdo desta somente podera ter inicio apés obtida a desocupacéo do imovel, caso
ambos tenham sido acolhidos.

Paragrafo Unico. O réu podera levantar a qualquer momento as importancias depositadas sobre as quais ndo
penda controvérsia.

Da Acao Revisional de Aluguel

Art. 68. Na acao revisional de aluguel, que teréa o rito sumario, observar-se-a o seguinte:

| - além dos requisitos exigidos pelos arts. 276 e 282 do Cédigo de Processo Civil, a peti¢éo inicial devera
indicar o valor do aluguel, cuja fixacao é pretendida;

Il - ao designar a audiéncia de instrucdo e julgamento, o juiz, se houver pedido e com base nos elementos
fornecidos pelo autor ou nos que indicar, fixara o aluguel provisério, ndo excedente a oitenta por cento do
pedido, que sera devido desde a citagao;

111 - sem prejuizo da contestagao e até a audiéncia, o réu podera pedir seja revisto o aluguel provisorio,
fornecendo os elementos para tanto;

IV - na audiéncia de instrugéo e julgamento, apresentada a contestagdo, que devera conter contraproposta se
houver discordancia quanto ao valor pretendido, o juiz tentara a conciliagéo e, ndo sendo esta possivel,
suspendera o ato para a realizagdo de pericia, se necessaria, designando, desde logo, audiéncia em
continuagéo.

§ 1° N&o cabera acgéo revisional na pendéncia de prazo para desocupacao do imével (arts. 46, paragrafo 2° e
57), ou quando tenha sido estipulado amigavel ou judicialmente.

§ 2° No curso da agéo de reviséo, o aluguel provisoério sera reajustado na periodicidade pactuada ou na fixada
em lei.

Art. 69. O aluguel fixado na sentenga retroage a citagéo, e as diferencas devidas durante a agéo de revisdo,
descontados os alugueres provisorios satisfeitos, serdo pagas corrigidas, exigiveis a partir do transito em
julgado da decisdo que fixar o novo aluguel.

§ 1° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentenca podera estabelecer periodicidade de reajustamento do
aluguel diversa daquela prevista no contrato revisando, bem como adotar outro indexador para reajustamento
do aluguel.

§ 2° A execucdo das diferencgas sera feita nos autos da agdo de reviséo.

Art. 70. Na acéo de revisdo do aluguel, o juiz poderd homologar acordo de desocupagéo, que sera executado
mediante expedi¢cdo de mandado de despejo.

Da Acdo Renovatoéria

Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Cédigo de Processo Civil, a petigdo inicial da acdo
renovatoria devera ser instruida com:

| - prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, Il e Il do art. 51;

Il - prova do exato cumprimento do contrato em curso;

111 - prova da quitagdo dos impostos e taxas que incidiram sobre imével e cujo pagamento Ihe incumbia;

IV - indicacéo clara e precisa das condi¢des oferecidas para renovacéo da locagéo;

V - indicacéo de fiador quando houver no contrato a renovar e, quando néao for o mesmo, com indicagéo do
nome ou denominagdo completa, nimero de sua inscrigdo no Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
endereco e, tratando-se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, a profissdo e o nUmero da carteira
de identidade, comprovando, em qualquer caso e desde logo, a idoneidade financeira;

VI - prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovacédo aceita os encargos da fianca,
autorizado por seu cdnjuge, se casado for;

VIl - prova, quando for o caso, de ser cessionario ou sucessor, em virtude de titulo oponivel ao proprietario.
Paragrafo Unico. Proposta a acédo pelo sublocatario do imével ou de parte dele, serdo citados o sublocador e o
locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de locacdo originaria ou renovada, o sublocador dispuser de
prazo que admita renovar a sublocacdo; na primeira hipétese, precedente a ac¢éo, o proprietario ficara
diretamente obrigado a renovagéo.

Art. 72. A contestacéo do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficar4 adstrita, quanto a matéria
de fato, ao seguinte:

| - ndo preencher o autor os requisitos estabelecidos nesta Lei;

Il - ndo atender, a proposta do locatéario, o valor locativo real do imével na época da renovacgéo, excluida a
valorizagdo trazida por aguele ao ponto ou lugar;

111 - ter proposta de terceiro para a locagdo, em condi¢cdes melhores;

IV - ndo estar obrigado a renovar a locacgédo (incisos | e Il do art. 52).

§ 1° No caso do inciso 11, o locador devera apresentar, em contraproposta, as condi¢fes de locagdo que repute
compativeis com o valor locativo real e atual do imével.



§ 2° No caso do inciso 111, o locador deveré juntar documental da proposta do terceiro, subscrita por este e por
duas testemunhas, com clara indicacdo do ramo a ser explorado, que ndo podera ser o mesmo do locatario.
Nessa hip6tese, o locatario podera, em réplica, aceitar tais condi¢gdes para obter a renovagéo pretendida.

§ 3° No caso do inciso | do art. 52, a contestacdo devera trazer prova da determinagdo do Poder Publico ou
relatério pormenorizado das obras a serem realizadas e da estimativa de valorizagdo que sofrera o imovel,
assinado por engenheiro devidamente habilitado.

§ 4° Na contestacdo, o locador, ou sublocador, poderéa pedir, ainda, a fixagdo de aluguel provisoério, para
vigorar a partir do primeiro més do prazo do contrato a ser renovado, ndo excedente a oitenta por cento do
pedido, desde que apresentados elementos hébeis para aferi¢cdo do justo valor do aluguel.

§ 5° Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentenca podera estabelecer periodicidade de reajustamento do
aluguel diversa daquela prevista no contrato renovando, bem como adotar outro indexador para reajustamento
do aluguel.

Art. 73. Renovada a locacgéo, as diferencas dos aluguéis vencidos seréo executadas nos proprios autos da acao
e pagas de uma s6 vez.

Art. 74. N&o sendo renovada a locagao, o Juiz fixard o prazo de até seis meses apoés o transito em julgado da
sentenca para desocupacao, se houver pedido na contestacdo.

Art. 75. Na hip6tese do inciso 11l do art. 72, a sentenca fixar4 desde logo a indenizacao devida ao locatario em
consequéncia da ndo prorrogacao da locagéo, solidariamente devida pelo locador proponente.

Das Disposi¢des Finais e Transitérias

Art. 76. N&o se aplicam as disposi¢des desta Lei aos processos em curso.

Art. 77. Todas as locagOes residenciais que tenham sido celebradas anteriormente a vigéncia desta Lei serédo
automaticamente prorrogadas por tempo indeterminado, ao término do prazo ajustado no contrato.

Art. 78. As locacgbes residenciais que tenham sido celebradas anteriormente a vigéncia desta Lei e que ja
vigorem ou venham a vigorar por prazo indeterminado, poderdo ser denunciadas pelo locador, concedido o
prazo de doze meses para a desocupacao.

Paragrafo unico. Na hipétese de ter havido reviséo judicial ou amigavel do aluguel, atingido o preco do
mercado, a denlincia somente podera ser exercitada apos vinte e quatro meses da data da revisdo, se esta
ocorreu nos doze meses anteriores a data da vigéncia desta Lei.

Art. 79. No que for omissa esta Lei aplicam-se as normas do Cdadigo Civil e do Codigo de Processo Civil.

Art. 80. Para os fins do inciso | do art. 98 da Constituicdo Federal, as a¢gées de despejo poderdo ser
consideradas como causas civeis de menor complexidade.

Art. 81. O inciso Il do art. 167 e o art. 169 da Lei n® 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passam a vigorar com
as seguintes alteragdes:

Y 0 PP
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16) do contrato de locagao, para os fins de exercicio de direito de preferéncia."

B B 1 PPN

111 - o registro previsto no n® 3 do inciso | do art. 167, e a averbagéo prevista no n® 16 do inciso Il do art. 167
serdo efetuados no Cartdrio onde o imovel esteja matriculado mediante apresentagdo de qualquer das vias do
contrato, assinado pelas Partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidéncia entre o nome de um
dos proprietarios e o locador."

Art. 82. O art. 3° da Lei n® 8.009, de 29 de marcgo de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:
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VII - por obrigagdo decorrente de fianga concedida em contrato de locagéo."

Art. 83. Ao art. 24 da Lei n°® 4.591, de 16 de dezembro de 1964, fica acrescido seguinte 8§ 4°.
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§ 4° Nas decisdes da Assembléia que envolvam despesas ordinarias do condominio o locatario podera votar,
caso o conddémino-locador a ela ndo compareca.”

Art. 84. Reputam-se validos os registros dos contratos de locacdo de iméveis, realizados até a data da vigéncia
desta Lei.

Art. 85. Nas locagdes residenciais, é livre a convengéo do aluguel quanto a prego, periodicamente e indexador
de reajustamento, vedada a vinculacéo a variagéo do salario minimo, variagdo cambial e moeda estrangeira:

| - dos im6veis novos, com habite-se concedido a partir da entrada em vigor desta Lei;

Il - dos demais im6veis ndo enquadrados no inciso anterior, em relagdo aos contatos celebrados, apés cinco
anos de entrada em vigor desta Lei.

Art. 86. O art. 8° da Lei n® 4.380, de 21 de agosto de 1964 passa a vigorar com a seguinte redacao:

"Art. 8° O sistema financeiro da habitacdo, destinado a facilitar e promover a construgéo e a aquisi¢do da casa
prépria ou moradia, especialmente pelas classes de menor renda da populacéo, seréa integrado:"

Art. 87. (VETADO).

Art. 88. (VETADO).

Art. 89. Esta lei entrard em vigor sessenta dias ap6s sua publicagdo.

Art. 90. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario, especialmente:

| - o Decreto n° 24.150, de 20 de abril de 1934;

Il - a Lei na 6.239, de 19 de setembro de 1975;

11l - a Lei n©® 6.649, de 16 de maio de 1979;

IV - a Lei n°® 6.698, de 15 de outubro de 1979;

V - a Lei n® 7.355, de 31 de agosto de 1985;

VI - a Lei n® 7.538, de 24 de setembro de 1986;

VIl - a Lei n® 7.612, de 9 de julho de 1987; e

VIII - a Lei n® 8.157, de 3 de janeiro de 1991;

Brasilia, em 18 de outubro de 1991; 170° da Independéncia 103° da Republica.
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